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PARECER N.° 533
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de guerra, a quem foi presente o pro
jecto de lèi n.° 433-'B? téndo em atenção 
o fim altamente patriótico a que se desti

nam as peças de ferro, è ainda ao facto 
de estas não terem presentemente aplicação1 
no exército, é de parecer que merece a 
vossa aprovação.

Sala das sessões da comissão de guerra, 20 de Julho de 1920.

João Pereira Bastos.
Tomás de Sousa Rosa.
João E. Águas.
Júlio Cruz. • .............
Américo Olavo.
Viriato Gomes da Fonseca.
Albino Pinto da Fonseca, relator.

Senhores Deputados.— A iniciativa do 
Grémio Planetário, de Portalegre, no sen
tido de prepetuar a memória dos bravos 
soldados portugueses, que na Grande 
Guerra deram a vida em holocausto, não 
só da Pátria, como de toda a humanidade, 
é tam louvável e tam digna de incentivo, 
que a vossa comissão de finanças não pode 
deixar de aconselhar-vos a aprovação do 
projecto de lei n.° 433-B, que, se traduz 
uma pequena despesa para ,o, Estado, se

transformará para os vindouros numa li
ção eloqhente de história e num documen
to vívido’ e artístico da heroicidade nunca 
desmentida do'povo ^português.

-E também de notar que o encargo que 
resulta > da transformação em lei dêste pro
jecto não vai alêm do preço do metal e 
da despesâ da fundição, porque, còmó fica 
estabelecido1 no "àrtigó 1.°, todos os ou
tros dispêndios serão feitos pelo .Grémio 
promotor do monumento. \

tSala das, sessões da comissão de finanças, 29 de . Julho de 1920.

António Maria da Silva. ‘ 
Marcos Leitão.' ■ ,
Joaquim Brandão.
João de Orneias da Silva. 
J. M .. Nunes Loureiro. . 
Jaime de Sousa.
Afonso de Melo.
Mariano Martins, relator.
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Artigo 1.° o Govêrno autorizado a ^ Grémio Planetári^ de Portalegre, vai eri- 
ceder ,ad Arsenal/cfo* Exército oito ]ÿeças „":f*gîr'naquela cidacfe  ̂ficando os transportes 
de artilharia, de ferro e do mesmo modê- '* a cargo desta associação, 
lo, para serem colocadas em volta do mo- Art. 2.° Fica revogada a legislação em
numento aos mortos na Grande Guerra, contrário,
em França e em África, que .a associação

. \ ' / I ' *■' ï ■ í - •
Palácio do Congresso da República, em 6 de Maio de 1920.

' ’ 1 ' ’ ' ‘ ; ' Àntánio Xavier Correira Bárretòr.
’ ' i! Jasèr'Mendes dos’Rèis. f>,‘

Luis Inocêncio liamos Pereira.

' ' * ; , " ' 1 ’ - • . ! *  ̂ ‘í .« *. S 1 ' f ! r! ’

Projecto, de lei n.° 360

Senhores Senadôres. — Com^uin fim al- Projecta agora essa benemérita asso- 
truista e patriótico, qual é ta de proino- ciação erigir na cidade de Portalegre 
ver festas para angariar donativos' dèsti- um monumento à memória dos soldados
nados a stteorrer os ^desprotegidos da mortos na grande guerra e que eram na-
sórte — como foi o sarau para o Natal turais daquela região. Para tam louvável
das crianças pobres, realizado em De- intuito, obtiveram já donativos de todos
zembro último, e ó hoje o louvável em- os corpos administrativos do distrito» da
preendimento, de. erigir um monumento sub-comissão -da Cruzada / das': Mulheres
que perpetué a .memória do s..nossos he- Portugues-as-,/'com‘ sede em Portalegre^,
róicos soldados mortos .em luta contra a vêm agooraSapelar para o Parlamento ^âa
Alemanha, nòs campos, da r Flandres e Rôpública,. pedmdo-lher' queí; -seja1 ̂ apro-
nas regiões inóspitas.da África-r-oitga- vafdo opresenté projecto de lei
nizo^se na cidade de .Portalegre uma ' . ( • , .
associação denominada Grémio ,Planetá~ . Artigo 1'.° É o1 Govêrno autorizado a
rio9 da qual fazem parte.,uma dezena de ceder* do Arsenal dó Exército òito pe-
cidadãos, na idade esperançosa, em que çag de-artilharia1, de ferro e do mesmo
florescem todos os bons e generosos sen- modêlo, para; serem* colocadas em volta
timentos e em que ..frutificam as. mais do monumento aos' mortos na glande
desinteressadas e filantrópicas dedica- guerra, em França e em África, que a
ções; ocupando-se êsse-punhado de bons . associação Gr.émio Planetário, de Porta- 
portugueses, nas suas horas de ócio, do legre, vai erigir naquela cidade, ficando
cultivo das letras pátrias, tendo sempre 0s transportes a cargo desta associação,
como tema o desenvolvimento, da edu- Art. 2.° Fica revogada a legislação em
cação cívica e o avigoramentó da fé pa- contrário,
triótica do nosso. £ovo. ' * ■'

\ ' »  ̂ ^
Sala das Sessões do Senado, da República, 27 de Abril de 1920.

Proposta de lëi n.° 4-33-ïi

O Senador, Jorge Frederico Velez Caroço.
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Senhores Senadores.— A vossa comissão de guerra, tendo examinado o presente 
projecto de lei e tendo observado o elevado fim a que se destina, é de parecer que 
deve ser aprovado.

Sala das Sessões da Comissão de Gnerra, 28 de Abril de 1920.

> José Mendes dos Reis.
Raimundo Meira,
Artur do Rêgo Chagas, relator.
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